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Acórdão
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001861-13.2009.815.0131 – Cajazeiras
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
EMBARGANTE : Josélia Rodrigues Dias
ADVOGADO : Marcos Antônio Inácio da Silva
EMBARGADO : Município de Cajazeiras
ADVOGADO           : Paula Lais de Oliveira Santana

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO QUE
MANTEVE  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  E  REMESSA  OFICIAL.
SENTENÇA QUE  JULGOU PROCEDENTE  EM PARTE O
PEDIDO  EXORDIAL.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. INTERPOSIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS  PARA  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.   OMISSÃO  NO  TOCANTE  A
DISPOSITIVOS  INFRACONSTITUCIONAIS.
ENFRENTAMENTO  DE  TODA A  MATÉRIA OBJETO  DA
DEMANDA.  AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART.
535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

Em consonância com o estatuído no comando do art. 535, e
seus incisos do CPC, os embargos de declaração somente
são cabíveis quando o acórdão for eivado de obscuridade,
contradição ou omissão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 208/209v) interpostos
por Josélia Rodrigues Dias em face do acórdão (fls. 204/206) que deu negou
provimento  parcial  ao Agravo Interno  por ela manejado,  mantendo a decisão
monocrática que negou seguimento à apelação e à remessa oficial.
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Nas  razões  recursais,  o  embargante  alega  ser  necessária  a
análise  da  matéria  discutida  no  Agravo  Interno  relativa  ao  adicional  de
insalubridade e aplicação analógica da NR 15 e legislação federal e, requer
nova apreciação dos referidos aspectos  para fins de prequestionamento da
matéria como pressuposto à interposição de recurso especial por afronta da
decisão à lei federal.

Afirma,  outrossim,  que  não  houve  pronunciamento  sobre  as
normas infraconstitucionais contidas nos arts. 4.º e 5.º do Dec-Lei n.º 4.567 de
1942 e arts. 126 e 127 da Lei n.º 5.869 de 1973.

Com  base  em  tais  considerações, postula  o  embargante  pelo
acolhimento  dos  embargos a  fim  de  que  sejam  sanadas  as  omissões
apontadas, por ser medida de direito e justiça.

Ante  a nítida  ausência  de  caráter  modificativo,  dispensada  a
intimação da parte adversa para apresentar oposição aos presentes embargos.

VOTO

O  art.  535  do  CPC  é  expresso  ao  limitar  os  embargos
declaratórios  para  os  casos  de  omissão,  contradição  e  obscuridade  nas
decisões  judiciais,  impedindo  que  o  recurso  seja  utilizado  como  forma  de
reexaminar matéria já solucionada no julgado. 

A insurgência da embargante não merece prosperar.

No  caso  em  tela,  não  se  vislumbra  no  acórdão  guerreado,
qualquer  das  hipóteses  que  permita  agasalhar  o  inconformismo  do  réu/
embargante.

No tocante aos aspectos suscitados, quais sejam: a omissão no
tocante à arts. 4.º e 5.º do Dec-Lei n.º 4.567 de 1942 e arts. 126 e 127 da Lei
n.º  5.869  de  1973.;  observo  que  a  decisão  colegiada  proferida  no  Agravo
Interno,  encontra-se  suficientemente  fundamentada,  inexistindo  omissões,
contradições ou quaisquer outros vícios a serem sanados.

Todavia, infere-se do decisum embargado que a questão atinente
às citadas normas foram apreciadas no  acórdão.  E,  diversamente  do  que
afirma a embargante, a matéria relativa ao adicional de insalubridade apontada
como omissa foi debatida à exaustão, senão vejamos:

[…]  “Como  visto,  a  autora/apelante  ocupa  o  cargo  de
Agente  Comunitário  de  Saúde  no  município/promovido  e
requer  o  pagamento  de  adicional  de  insalubridade,  por
entender que, no exercício de suas funções,  mantém-se
contínua e habitualmente exposta a toda gama de agentes
agressores à saúde.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Na sentença vergastada,  a magistrada a quo julgou o
pedido improcedente, sob o fundamento de que inexiste
Lei  específica  a  garantir  o  pagamento  do  referido
adicional aos ocupantes do respectivo cargo.

No  presente  recurso,  a  apelante  sustenta  que  o
município não pode se furtar  à  quitação do benefício
com  base  na  suposta  omissão  legislativa,  pois  “tal
lacuna deveria ser preenchida pela aplicação analógica
da NR-15 do MTE”.

A súplica recursal, contudo, não merece guarida, pois,
segundo  entendimento  sumulado  (Súmula  42)  desta
Corte  de  Justiça,  “o  pagamento  do  adicional  de
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde
submetidos ao vínculo jurídico-administrativo, depende
de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer.”
(grifei).

Tal  posicionamento  foi  firmado  no  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jusrisprudência  nº
2000622-03.2013.815.00001, sob o fundamento de que “a
Administração  Pública  está  vinculada  ao  princípio  da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que
a lei autoriza”

Verberou-se,  na  oportunidade,  que  “após  a  Emenda
Constitucional nº 19/98, o §3°, do art. 39 da CF/88, que
faz  referência  aos  direitos  sociais  estendidos  aos
servidores públicos, deixou de fazer menção ao inciso
XXIII, do art. 7°, daquele mesmo diploma”, o qual trata
do adicional de insalubridade. 

 
Concluiu-se,  nessa  esteira  de  raciocínio,  que  “o
recebimento do mencionado adicional pelos servidores
sujeitos ao vínculo jurídico-administrativo, depende da
existência  de  Lei  Ordinária  da  instituição  ao  qual
pertençam e conforme estabeleça. Assim, a percepção
da referida verba pelos agentes comunitários de saúde
depende  de  lei  local  regulamentadora,  assegurando
expressamente  àquela  categoria  o  direito  ao  seu
recebimento”, de forma que “ausente a comprovação da
existência  de  disposição  legal  do  ente  ao  qual
pertençam, assegurando aos Agentes Comunitários de
Saúde a percepção do adicional de insalubridade, não
há como se determinar o seu pagamento.”

In casu, resta incontroversa a ausência de Lei  local a
garantir o pagamento de Adicional de Insalubridade aos
ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Saúde do
município  promovido.  Logo,  agiu  bem  a  magistrada

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20006220320138150000, Tribunal Pleno, Relator Des. José Ricardo
Porto , j. em 24-03-2014.
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sentenciante ao  julgar  improcedente  o referido pleito,
sendo  inviável  a  aplicação  analógica  da  Norma
Regulamentadora  nº  15  do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego,  por  não  se  tratar  de  lei  editada  pelo  ente
(município) ao qual pertence a servidora.     

Nesse sentido,  proclama a jurisprudência  desta Corte
de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI
MUNICIPAL.  INEXISTÊNCIA.  MATÉRIA  DECIDIDA  EM
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO APELO. 
-Inexistindo  lei  municipal  disciplinando  o  pagamento  de
adicional  de  insalubridade  à  categoria  dos  agentes
comunitários de saúde, não pode o município ser compelido
a  conceder  esse  benefício  com  base  em  norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho. 
- O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-
administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao
qual  pertencer.  (Súmula  42  do  TJ/PB,  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000622-
03.2013.815.0000).2

CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO Apelação cível –
Ação  de  cobrança  –  Agente  comunitário  de  saúde  –
Regime jurídico estatutário – Pretensão ao adicional de
insalubridade – Direitos Sociais – Art. 7º c/c o art. 39, §
3º,  CF/88  –  Ausência  de  previsão  constitucional  –
Princípio da legalidade – Art.  37,  “caput”,  CF/88 – Lei
local – Necessidade – Súmula 42 do TJPB – Existência –
Não comprovação – Afronta ao princípio da legalidade –
Art. 37, “caput”, CF/88 – Pagamento – Impossibilidade –
Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte de
Justiça  –  Artigo  557,  “caput”,  do  CPC  –  Seguimento
negado.
– “Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do
cargo o exigir.“ (art. 39, §3º, CF/88).
–  Não havendo previsão expressa na Carta Magna quanto
ao direito dos servidores públicos civis perceberem adicional
de  insalubridade,  essa  possibilidade  encontra  óbice  no
princípio da legalidade administrativa, que está previsto no
“caput” do art. 37 da CF/88, segundo o qual, ao contrário do

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00018334520098150131 - Relator DES JOSE RICARDO PORTO, j.
em 20-11-2014.
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particular que pode realizar tudo aquilo que não é proibido
pelo ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e
realizar tudo aquilo que a lei determina que seja feito.
–  Para  o  Supremo  Tribunal  Federal,  como  não  há  na
Constituição  da  República  preceito  que  determine
expressamente o pagamento de adicional de insalubridade
a servidores públicos civis, este só poderá ser concedido se
houver previsão em lei.
– Conforme a súmula 42 do TJPB o pagamento do adicional
de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde
submetidos  ao vínculo  jurídico-administrativo,  depende de
lei regulamentadora do ente ao qual pertencer. (…).3

Com efeito, estando a sentença recorrida em consonância
com  entendimento  dominante  deste  Egrégio  Tribunal,
prescinde-se  da  análise  do  recurso apelatório  pelo  órgão
colegiado,  sendo  possível  a  negativa  de  seguimento
prevista no art. 557, caput, CPC.” (fls. 191/195).

Registro, a título de complemento, que, embora no presente
agravo interno,  a  agravante  tenha mencionado que  a  Lei
Orgânica do Município de Cajazeiras disponha em seu art.
102, IV que “são direitos dos servidores públicos municipais:
[…]  o  adicional  de  remuneração  para  as  atividades
consideradas penosas,  insalubres ou perigosas,  na forma
da  lei”,  tal  argumento  não  é  capaz  de  modificar  o
posicionamento exposto na decisão agravada. 

Todavia, se o  resultado do julgamento  pelo órgão colegiado  fora
diverso do posicionamento pretendido pelo embargante, essa circunstância não
implica em existência de omissão.

Na doutrina de Fredie Didier Jr.,  considera-se omissa a decisão
que “não se manifestar: a) sobre um pedido; b) sobre argumentos relevantes
lançados  pelas  partes  (para  o  acolhimento  do  pedido,  não  é  necessário  o
enfrentamento de todos os argumentos deduzidos pela parte,  mas apara o
não-acolhimento,  sim,  sob  pena  de  ofensa  à  garantia  do  contraditório;  c)
ausência de questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício pelo
magistrado, tenham ou não tenham sido suscitadas pela parte” 4.

A propósito, veja-se a jurisprudência: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  PROVA  OBJETIVA.  QUESTÃO.
ANULAÇÃO.  PEDIDO  DE  NOMEAÇÃO  E  POSSE.
JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  OMISSÃO.  ERRO  DE
PREMISSA. INEXISTÊNCIA.

3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00019027720098150131, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C
RAMOS, j. em 27-11-2014.
4In.DIDIER JUNIOR, F. Curso de Direito Processual Civil. 6ª edição, Salvador, Editora Jus Podium. 2006., p. 159
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1  -  O  recurso  dos  embargos  de  declaração,  de  natureza
limitada, só é cabível nas hipóteses previstas no art.  535 do
CPC:  omissão,  contradição  ou  obscuridade.  Inexistindo  tais
vícios, impõe-se a rejeição dos embargos.

2  -  Verifica-se  que  as  razões  apresentadas  pela  parte
embargante  não  lograram  evidenciar  a  existência  de  vício
qualquer,  revelando-se  nítido  seu  propósito  de  rediscutir
questões  expressamente  enfrentadas  pelo  Colegiado  no
julgamento do agravo regimental, cujo desiderato, no entanto,
não  se  coaduna  com  a  natureza  integrativa  dos  embargos
declaratórios.

3 - Embargos de Declaração rejeitados.5

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535, II,
DO  CPC.  REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ  DECIDIDA.
INVIABILIDADE. REJEIÇÃO.
1.  Os  embargos  de  declaração,  cujos  pressupostos  estão
relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil,  visam
desfazer obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão a
respeito  de  questão  jurídica  de  especial  relevância  para  o
desate  da  lide.  Ausentes  essas  hipóteses,  não  prospera  a
irresignação recursal.
2.  O  reexame  de  matéria  já  decidida  com  a  finalidade  de
conferir  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é
incompatível  com  a  função  integrativa  dos  embargos
declaratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados.6

Logo, havendo expresso pronunciamento na decisão colegiada a
respeito  da matéria  suscitada pelo embargante,  a  rejeição dos embargos é
medida imperativa.

Sobre a hipótese em descortino, eis  as decisões desta Corte de
Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  MULTA  ARGUIDA  EM  SEDE  DE
CONTRARRAZÕES.  PREVISÃO  NO  ART.  538,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  MESMO  COMANDO  NORMATIVO.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.  REJEIÇÃO. -  Os embargos de
declaração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade,
contradição  ou  omissão,  não  se  prestando  ao  reexame  do
julgado e inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição. - Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar repisar os argumentos,
os quais restaram repelidos pela fundamentação desenvolvida
na decisão. - Não é encargo do julgador manifestar-se sobre

5STJ. EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 244.839/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 07/04/2015;
6STJ. EDcl no REsp 1226974/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
25/11/2014, DJe 12/12/2014;
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todos  os  fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser motivada
a prestação jurisdicional, com a indicação das bases legais que
dão  suporte  a  sua  decisão.  -  Se  a  parte  dissente  dos
fundamentos narrados no decisum combatido, deve ela valer-
se do recurso adequado para impugná-lo, não se prestando os
embargos  declaratórios  para  tal  finalidade.  -  A  mera
interposição dos aclaratórios não induz o caráter protelatório do
recurso, passível de aplicação da multa prevista no art. 538, do
parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil,  ainda  mais,
quando  a  parte  embargante   entende  pela  necessidade  de
prequestionamento da matéria.7

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
REEXAME  DA  MATÉRIA.   IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS. -  Constatado que a insurgência do embargante
não  diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de
rigor a rejeição dos aclaratórios. - O STJ ¿tem entendimento
pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de
prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a  decisão
embargada ostentar  algum dos vícios  que ensejariam o seu
manejo (omissão, obscuridade ou contradição).8

Nesse contexto,  a  presente  irresignação não desafia embargos
declaratórios,  uma  vez  que  não  invoca  nenhum  dos  seus  requisitos,
demonstrando  claramente  o  inconformismo  com  o  conteúdo  decisório  do
acórdão, o qual somente pode ser combatido na via recursal apropriada, de
modo a possibilitar a reversão do julgamento que lhe foi desfavorável.

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exmª.Srª.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti.  Participaram do julgamento,  além da Relatora,  a  Exmª.
Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr. Ricardo Vital de
Almeida (Juiz convocado para substituir o Exmº. Des. José Ricardo Porto), e o
Exmº.   Des.  Leandro  dos Santos).  Presente  à  sessão o  Exmº.  Dr.  Herbert
Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 10 de
novembro de 2015.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA
G/01 

7TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00020679620128150171, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 07-04-2015;
8(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005859120098150471, 4ª Câmara Especializada Cível,  Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 07-04-2015).
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